
20ª. AULA. Sistema jurídico, antinomias e lacunas 

 

TEXTO: TOULMIN, Stephen E., Os usos do argumento, Tradução de Reinaldo Guarany, São 

Paulo, Martins Fontes, 2006, ps. 15 a 31. 

 

CASO PRÁTICO: O CASO DO DANO AMBIENTAL  

Uma grande porção de terra na Amazônia Legal, contendo "mata nativa" e "espécies raras", foi alvo 

de um incêndio provocado por interesses imobiliários e especulativos. O proprietário do latifúndio 

agora se defende em juízo da acusação de crime ambiental, mas se defende alegando atender a "função 

social da propriedade", conceito extraído da Constituição Federal de 1988, para poder torná-la 

produtiva e, inclusive, para evitar invasões, dada a instabilidade social da região. 

A promotoria ambiental alega a necessidade de proteção de mananciais, flora e fauna, e danos 

ambientais causados pelo método agrícola da queimada, com poluição ambiental e degradação do solo, 

utilizando-se da mesma Constituição Federal de 1988, que procura promover a "proteção ao meio 

ambiente" 

A região é fundamentalmente agrícola, de população pobre e/ou indígena, os meios de sobrevivência 

são difíceis e as oportunidades de trabalho sempre muito rústicas. Os proprietários tem grande 

influência política nas Câmaras Municipais, e os vereadores atuam diretamente em favor dos interesses 

ruralistas, havendo ameaças à vida contra magistrados e promotores na região. Não por outro motivo, 

em geral, as decisões tendem a ter inclinação em favor dos grandes proprietários de terra. 

No processo judicial, a discussão jurídica fundada na legislação gira em toro da definição de "manejo 

sustentável", com base no inciso VII, do art. 3°, da Lei n. 12.651/2012 (Código Florestal), onde se 

pode ler: "Art. 3° Para os efeitos desta Lei, entende-se por: (..) VII - manejo sustentável: administração 

da vegetação natural para a obtenção de benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se 

os mecanismos de sustentação do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou 

alternativamente, a utilização de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e 

subprodutos da flora. bem como a utilização de outros bens e serviços". 

A controvérsia de posições se instaura no âmbito da intepretação do conceito de "manejo ambiental", 

tendo-se presente os interesses divergentes entre os polos da ação, de um lado, o Ministério Público 



do Meio Ambiente, e a fiscalização ambiental pela proteção do meio ambiente, e, de outro lado, o 

fazendeiro e os interesses de exploração da terra. Assim: 

1. Elabore a interpretação da Constituição e da legislação, tendo como centro o conceito de "manejo 

sustentável", considerando os interesses do proprietário: 

2. Elabore a interpretação da Constituição e da legislação, tendo como centro o conceito de "manejo 

sustentável”, considerando os interesses de proteção ao meio ambiente. 






















